
ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
MUNiCIPIO DE BENTO bONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

LEI •IUICIPAI NQ a78 
De 15 de março de 1968. 

Dá Denomi•c 	R  -Àscola 

pal. 

o presidente da mara Municipal de Ije.ho Goncaives 

faz sabr que esta, decretq e•promulga a seguinte Lei: 

olta a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL FÂGUN 

V=L,A, a 'atual escola municipal constriltida e mantida pelo 

múnicípio cio Lento Gongalves, no lote Ns2 100 da Linha Costa R2' 
al, município. de Garibaldi, e que atende t,oduca.ao das crian- 

,s do 40 da GracieMa. 

Art. 2g.- Em trinta dias da promulgao desta. Lei, 

deve .o Poder Executivo ter providenciado na troca das placas 

e sunais denomtnativos anteriores, substituíndo-os pela dono 

minacjo §etabelecida nesta Lei. 

.Art. 3Q_  Para o prOrimo ano letivo.)  Cevem ser usado 
impressos Oficiais, documentos e afins com a nova denomihaçâd. 

rt4Q- 1-,evogadas as dis;JosíqSes em contrário, esta 
Lei, entrará em.vigôr na data de sua promulgacão. 

 

Bento Gonçalves, 
Municipal de Vereadores em, 

u
abinete da Presidgncia da Camara 

  

Vereador =LIO MICUIELIN 

PUSID'ÂNTE 
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